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AVISO DE CONTRÂTAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRôNICA N" OI3-202.I-SESA-DL

CONTRÂTANTES
Secretaria de saúde.

VALOR TOTAr DA CONTRÂTAÇÃO
RS I 13.308,55 (Cento e treze mil, trezentos e oito e cinquenta e cinco centavos)

DATA DA SESSÃO
26/01/2024

HORÁRIO DÂÂPURÂÇÃO DE PREçOS
09:3í) (nove horas e trinta minutos)

CRITERIO DE JULGÀMENTO:

[MENOR PREÇO GLOBAL] por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADÂS
SIM/NÃO
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oBJETO:

REFORMA E MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO
FARVACÊUTICA CAF, DE RESPOSANVILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MLINICÍPIO DE CHORO _ CE.
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SECRET,\RIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CHORO-CE
AVISO DE CONTRATAÇÃO DrRETÂ N" 013-2024-SESA-DL

-foma-se púbüco que Â SECRETÂRIÀ DE SÂUDE do murucípro de CHORO-CE,

insururçào de direito púbüco interno, com endereço na Âv. Cel. João Paracampos, N" 1410

- AIto do Cruzeiro. CHORO - Ceará, inscrito no CNPJ sob o n" 63.386.627 /O001-42, por

meio do Setr>r de Licitaçôes, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento

O'ÍENOR PREÇO), na hipótese do , inciso I, nos termos da Lcr n." 1-l ll.l. dt 1" clc

e demais normas aplicáveis.al,lril clc l()l I

Data da sessào: 26 / 04 / 2024

Hotário da apuração dos pteços: 09:30 (nove horas e trinta minutos)
Link: : https: //www. licitacoes-e.com.br/
Critério de Julgamento: NÍENOR PREÇO

Regime de Execução: Empreitada por Pteço Global

no l), 'Írrll \rrcÍ,tl1ll (lc ( -( »ttrerxc ircs l)úblicrs l)N(.1) , e encaminhado automaúcâmente aos

fomecedores regisuados no sistema por mensagem elerônica, na correspondente linha de

fomecimento que pretende atender.

2.1 .2 O : httns: ,/ rlrvs,.licitacocs-e.corn.br poderá ser acessado pela web

2.1.3. O fomecedot é o responsável por qualquer transaçào efetuada diretamente ou

por seu reptesentânte no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedot do

Av- Cel. João PâracâmPos, N" í4lO - Alto do CíuzeiÍo CNPJ: 63.386.6271000í {2 _ CGF: 06.920.507_8
Site: www ç!9I9.99!lE

1. OBJETODACONTRATAçÃODIRETÀ

1.r. REFORÀLÀ E I\LÂ.NUTENÇÃO O-L Cp,Nrn-[ DE ÂBÂSTECINÍENTO
F,\RNÍ,\CÊUTICÂ CÂ4 DE RESPOSÂNVILIDÂDE DÂ SECRETÁRIÀ DE SÁUDE

DO NÍUNICÍPIO DE CHORO - CE.

1 .1 .1 . Havendo mais de um item, faculta-se ao fomecedor a paructpação em qruntos

forem de seu interesse.

1.2. O critério de iulgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as

exigênoas contidas neste Aviso de Contatação Direta e seus Ânexos quanto às

especiEcações do obieto.

2. PARTICIPÂçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICá-

2.1. r\ participaçào na presente dispensa eletrôruca oconetâ por meio do Sistema de

Dispensa ]-,letrônica, fertamenta [rformaúada que mantém cooperação técnica com a

presente prefeirura - : https: / /§u'ç'.licitacoes-e'com.brl , drsponível no endereço

elerrÂni.., : httos: //www.licitacoes-€.com.br/ .

2-1.1 . O procedimento setá ditrrlgado no : https: / /ss'rr'.licitacocs-e.com.brl e
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Sistema ou ao óqgão entidade promotor do procedimento a responsabüdade por evenruÍris

danos decorrentes de uso indevido da seúa, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Serâ concedido râtâmento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
pofte, nos termos do an. 49, inciso IV, c/c o an. 48, inciso I, da lri Complenrntar no 123, de

14 de dezembro de 2006.

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limiada x
microempresas e às empresas de pequeno pone que, no ano-calendário de realização do
procedimenro, ainda úo teúam celebrado conrraros com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolem a receita bruta rnáxima admitida para fins de enquadramento

como empresa de pequeno pone.

2.2.2. Seá concedido trirtamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno pone, pan as sociedades cooperativas mencionadas no anigo 16 da Lei no 14.133,

de 2A21, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor indiüdual - MEI, nos limites previstos da ki Complementar no 123,

de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.

2.3. Nâo poderão panicipar desa dispensa de licitação os fomecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)

anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes

expressos pan receber citação e responder administndva ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execudvo, pessoa física

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obn, sewiços ou fomecimento de bens

a ele relacionados;

b) empresa, isoladanrente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

proieto básico ou do pro.leto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por centQ

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação venar sobre obn, serviços ou Íomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorÉncia de sanção que lhe foi imposu;

d) aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dtigente do órgão ou entidade cont!:rtânt€ ou com
agente público que desempenhe funçâo na dispensa de licitação ou atue na fiscalização

ou na gesáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeto ou parente em liúa
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controla.lrs ou coligadas,

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

nos rcnnos da Lei n" 6.404
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos aÍrreriores à divulgação do
aviso, teúa sido condenada judicialmente, com rrâÍlsiro em julgado, por exploração de

tnbalho infandl, por submissão de rabalhadores a condiçôes aníogas às de escravo ou
por contntação de adolescenres nos císos vedados pela legislação tnbalhista.

2.3.3.1. Equipamm se aos autores do projeto as empÍesas integnntes do mesmo
grupo econômico;

2.3.3.2. O disposto na alinea "c" aplica-se também ao fomecedor que anre em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o inuito de burlar a efetividade da

sanção a ela apücada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

deüdamente comprovado o ilícito ou a urilizeção fraudulenta da personalidade
jurídica do fomecedoq

2.3.3.3. oryanizaçôes da Sociedade Gvil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão no 7 46/ 201+,Tü.]Pleúrio); e

2.a. Seá permitida a panicipação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de

atuação em regime cooperado, com repârtição de receitx e despesas entre os cooperados

e atendam ao art. 16 da ki n" 14.131, de 2021.

2.5. NEo podeá panicipar, direta ou indiretamente, da dispensa eletónica ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade conüãEnte, devendo ser

observad". as situaçôes que possam configurar conÍlito de interesses no exercício ou após

o exercício do cargo ou empreBo, nos terrnos da legislação que disciplina a mateú,
conÍorme § 1" do an. 9" da Le i n." 14.113. de lO21

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICÀ E CADÂSTRÀMENTO DA
PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fomecedor na disputa ú dispensa eletónica ocorreá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste itern

3.2. O fomecedor interessado, apos a dirulgação do Aviso de Contratação Direta,

encamiúará, excluivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletónica, a proposta com

a descrição do ob.ieto ofenado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o

desconto, aú a dara e o hoário estabelecidos para abem:ra do procedimento.

3.2.1 . O fomecedor [NÃo] podeá oferecer propostâ em quântiativo inÍerior ao

máximo previsto para contraução.
3.2.2. 5Ão1 seá admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega ou de acondicionamento, tamaúo de lote ou qualquer outro motivo.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na propostâ, em especial o preço ou o

desconto ofenado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opencionais, encargos

previdencários, tnbalhistas, tribuúrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direu
ou indireamente na execução do objeto;

Av. C6l. João Paracampos, N' 1al0 - Alto do CÍuzeiro. CI{PJ: 63.386.627/000í{2 ' CGF: 06.920.507{
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3.4.1. A proposta deveú conter declaração de que compreende a integralidade dos

custos pan atendimento dos direitos trabalhisus assegurados na Consduição Federal,

nas leis trabalhistas, nes nonnas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta viçntes na data de enffega .lâs propostâs.

3.4.2. G preços ofenados, ürnto na propost r inicial, quanto na apuração de preços,

serão de exchsiva responsabilidade do fomecedor, não lhe assisúdo o direito de

plefuear qualquer altenção, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais varáveis, a coação adequada seá aquela correspondente à média dos efetivos

rccolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percennral do tributo que consar da planilha, no

pagamento serio reddos na fonte os percentueis estabelecidos pela legislação viçnte.

3.7 . A apresentação das proposus implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispoe o Termo de Referência

Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de execuur os serviços nos seus

termos, bem como de fomecer os mateúis, eqüpamentos, ferramentas e utensíios

necessários, em quantidâdes e qualidades adequadas à perfeita execução contratuâl'

promovendo, qrnndo requerido, sua substituição.

3.8. O pnzo de validade da prcposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

3.9. No cad"stramento da proposta inicid, o fomecedor deveá, tambénu assinalar

Termo de Aceitação, em campo póprio do sisrema eletónico, relativo à seguintes

dec laraç ões:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos pat:r srn habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorÉncix posteriores;

3.9.2. que esú ciente e concorda comas condições contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem eferuadas no sisrcma,

assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos panr Pessoa com deficiência e

para reabiLiado da Previdência Social, de que trata o rn. 9i d.t l-ei n" 8.21.1/91.

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos terrnos do.rnigo 7", )ONIl. d.r C-on.tiruiciu;

3.10. O fomecedor orgeniz do em coopentiva deveá declarar, ainda em campo póprio
do sistema eletrônico, que cumpre os reqúitos estabe lecidos no

de lCl t.
l6 ki no 14.133
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3.11. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno pone ou

sociedade coopentiva deveá declanr, ainda, em campo póprio do sistema eletónico, que

cunpÍe os reqúitos estabelecidos no anigo i" da Lei Complemenur n" ll3. de 2C06,

estando apto a usúruir do tratamento favorecido estabelecido em serls axs. 42 a 49,

obsewado o disposto nos §§ loao 3"do an..l", de ki n." 14.131. de 1021

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fomecedor,

ao cadastrar sua proposta inicial, a parameuização de valor final mínimo, com o registro do

seu preço final aceiúvel (t rNoR PREÇo).

3.12.1. Feita essa opção os valores serão enviados automaticamente pelo sistenu,

respeitados os limites cadastndos pelo fomecedor e o intervalo mínimo previsto neste

aviso.

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acim4 os preços poderão ser enviados

manualmente, na forma da seção respectiva desÉ Aúo de Contratação Direta;

3.12.2. O valor final mínimo podeú ser alterado pelo fomecedor durante a

fase de negociação, desde que não assuma valor superior ao preço iá registrado por

ele no sisrema.

FÀSE DEÂPURÀçÃO DOS PREÇOS:

4.1. A panü ü üta e hoário estabelecidos neste Aúo de Contntação Direta, a sessão

pública seá autoÍrndcaÍnenrc abena pelo sistema para a apuração dos preços ofenados,

exclusivamente por meio do sistema eletónico.

4.2. Inictada a apuração, os fomecedores deverãro yâ ter anexado sua ProPosÉ inicial

exclusivamente por meio de sistema eletónico, sendo imediaumente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 . O lance deveá ser ofenado pelo menor preço do itern

4.3. O fomecedor somentê podeá oferecer valor inferior ao último por ele ofenado e

registrado pelo sistema.

4.3.1. O fomecedor somente poderá oferecer valores inferiores ao menor por ele

ofenado e registrado pelo sisterm, sob convocação do agente.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores registndos pelo fomecedor é de

R$ 0,01 (um centavo).

4.4. Fhvendo ofenas iguais ao rrcnor já ofenado, prevaleceá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fomecedor não apresente uma melhor proposa, concoÍreá com o valor inicial

registrado.

4.6. Durante o procedimento, os fomecedores seúo informados, em temPo real, do valor

do menor lance ou do rrrenor preço registmdo somente ao fim da apuração do sistema,

vedada a identificação do fomecedor.
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4.7. Tmediatamente após o Érmino da apunção, haverá o seu enceramento, com o

onCenamento e dirulgação dos preços, em ordem crescente de classificação.

4.7 .1 . O encerramento da apunção de preços ocorrerá de forma manul
ponrualmenrc no hoário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não

havendo tempo aleatório ou mecaúmo similar.

5. JULGAMENTO E ÀCETTAÇÃO DÀS PROPOSTAS

5.1. Encen-ada a apuração dos preços, qrnndo a proposta do primeiro colocado

pennanecer acima do preço máximo para a contratação, o âgente de contnução podeá

negociar condições mais vanuiosas.

5.1 .1 . Neste caso, seá encamiúada conrepropost l ao fomecedor que teúa
apresenrldo o menor preço, para que seia obtida a melhor proposta compadvel em

relaçào ao estipulado pela Administnção.

5.1 .2. A negociação poderá ser feia com os demais fomecedores classificados,

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classíicação, quando o

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em náo de sua

proposa permânecer acima do preço máximo definido pam a contratação.

5.2. Em quâlquer caso, conclúda a negocàção, se houver, o resultado será divulgado a

mdos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletónica, devendo esu ser anexada

aos euros do processo de contnação.
5.3. Constatada a compatibilidâde entre o valor da proposta e o estipuledo para a

contratação, seá so[citado ao fomecedor o envio da Proposta adequada ao ultimo lance

ofenado ou ao valor negociado, se for o caso, acompaúada dos documentos

complementares, quando necessários.

5.4. Encernda a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação velfficará se o

fomecedor provisoúmente classificado em primeiro lugar atende às condições de

panicipação no cename, conforme previsto no an. 14 da ki n" 14.133/2021, legtlação

correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialrnente quanto à exisÉncà de

sanção que impeça a paÍicipação no processo de contraução direu ou â futura contratação,

mediante apresenução de documentos e a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. Âpresentação de documentação exigida em plataforma de dispuu, em camPo

póprio;
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidônex e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoú-Genl da União (trnps://w*ui.ponaltransparencia.gov.brlsancoes/ceis);

5.4.3. C-adastro Nacional de Empresas Punidas SJEP, manddo pela

C-ontroladoú-Geral de União

ftttps :/ / www.ponaltransparencia.gov.brlsancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros sen realizada em nome da empresa fomecedora e também

de seu sócio majorirário, por foqa da vedação de que trata o a;n;go 12 da lei n" 8.429, de

1992 (lei de improbidade).

Av. Cel. Joào Parâcampos, Nc t41O - Alto do CÍuzêiro. CNPJ: 63.386.6271000í-í2 ' CGF: 06 920 í,7{
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5.6. Caso conste na Consulta de Simação do fomecedor a eútência de Goréncias
Impeditivas Indireus, o óqgão diligenc tarâ pan verificar se houve fraude por pane das

empreses apontâdas no Relatório de GorÉncias Impeditivas Indiretas.

5.6. í . A tentativa de burla seá verificada por meio dos víncüos socieários, liúas de

fomecimento similares, denüe outros.

5.6.2. Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabütado, por
falta de condição de panicipação.

5.7. Verificadas as condiçôes de panicipação, o agente de contratação examinaá a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço

em relação ao rnáximo estipulado panr contntÉção neste Aviso de C.ontraução Direta e em

ser§ enexos.

5.8. Setá desclassificada a proposm vencedota que:

5.8.1. contivervícios insan'áveis;

5.8.2. não obedeceràs especificaçôes técnicas pormenorizadas neste aviso ou emseus

enexos;

5.8.3. apresentar preços inexeqúvet ou que pemunecerem acima do preço maximo

definido para a contraação;

5.8.4. não tiver sr.ra exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.8.5. apresentâr desconformidade com quaisquer outms exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.

5.9. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuiú rccunos

súcientes parã execüar e conrcnto o objeto, seá considenda inexeqúvel a proposú de

preços ou menor lânce que:

5.9.í. for insúiciente para a coberturâ dos custos da contntação, apresente pÍeços

global ou unirários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatóÍio da dispensa não tenha esubelecido limites mínimos, exceto quando se

refeúem a materiais e instalações de propriedade do póprio fomecedot pan os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2. apresenar um ou mais valores da planilha de custo que seiam inferiores àqueles

fixados em insrrumentos de caráter normativo obrigatório, uis como leis, medidas

provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

5.10. Em contrâtação de obtas ou serviços de engenharia, além das

disposiçôes acima, o critério de aceitabilidade de preços considetatá o seguinte:

5. í 0.1 . Ressalvado o objeto ou parte dele suieito ao reginr de empreitada Por preço

uniúrio, o critério de aceitabilidade de preços seá o valor global estimado pan a

contratação.

5.10.1.1. \uele que esdver rnais bem colocado na dispua deveú apresentar à

Administnção, por meio eletónico, planilha que conrcúa o preço global, os

quântitâtivos e os preços uniúrios tidos como relevantes, conÍorme modelo de

planilha elabonda pela Adminisração, pan efeito de avaliação de exeqúbiüdade (an.

59. §3o. da Lei no 14j$,& 202t\
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5.10.2. Pam o objeto ou pane dele sujeito ao regime de empreitada por preço uniúrio
o critério de aceitabilidade de preços seá:

5.10.2.1. O valor global estimado para a contratação.

5.10.2.2. Preços uniários: conforme Planilha de Gsms elabonda pelo
C-ontraante, anexe â esrc documento.

5.10.3. serão consideradas inexequíveis as propostás cu.jos valores forem inÍeriores a

75olo (setenta e cinco por cento) do valor o4ado pela Admiútnção.
5.10.4. seá exigida garantia adicional do fomecedor vencedor cuia proposta for
inferior a 85o/o (oitenra e cinco por centQ do valor orçado pela Administnção,

equivalente à diferença entre este ütimo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais

garÀntias exigíveis de acordo a ki.
5.11. Se houver indícios de inexeqübiüdade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complemenmres, poderâo ser efetuadas .liligências, pan
que o fomecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.1,2. Erros no preenchimento da planilha úo constituem motivo pera a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no praza

indicado pelo siste ma desde que não haja majonção do preço.

5.1 2. í . O a.iuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Íalhas que úo
alterem a substâncà das propostâs;

5.12.2. C-onsidera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribüções na forma do Simples Nacional,

quando não cabível esse regime.

5.13. Para fins de análise da proposu quanto ao cumprimento das especificaçôes do

objeto, podeá ser colhida a manifestação escrita do setor reqúitante do serviço ou da área

espec ializada no objeto.

5.1.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, seá examinada a ProPosta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.15. Fhvendo necessidade, a sessão seá srspensa, informandose no "chat" a nova

data e hoário para a suâ continüdade.

5.16. Encerrada a análise qunto à aceitação da proposta, seá iniciada a fase de

habilitaçáo, observado o disposto neste Aviso de Contntação Direta.

6. HÂBrLrTAçÃO

6.1. G documentos a serem exigidos pan fins de habilitação, nos terrnos dos ans. 62 a

70 da Lei n" 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e setão solicitados do

fomecedor mais bem classifrcado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fomecedores será verificada por meio envio de documentos exigidos

em campo próprio no sistema, apresentados concominntemenrc no ato da apresentação

da proposta.

6.2.1. É de.,er do fomecedor atualizar previamente as comprovaçôes consurntes no

sistema para que estejam vigentes na dâra da abenura da sessão pública, ou encamiúar,
quando solicitado, a respectiva documenução aúAl;zada.
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6.2.2. O descumprimento do subitem acima impLicará a inabiliução do fomecedor,

excero se a consulu aos sírios eletónicos oficiais emissores de cenidôes lograr êxito em

encontrar a(s) cenidâo(ôes) válide$).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis

à confirmação dos iá apresentados para a habiütação, o fomecedor seá convocado a

encamiúá-los, em formato digital por meio do sistema, no Prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabüteção.

6.4. Somente haveá a necessidade de comprovação do preenchimento de reqúitos

mediante apresentação dos documentos originais úo-digiuis quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital'

6.5. Não serão aceitos documentos de habiütação com indicação de G{PJICPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. se o fomecedor for a matriz, todos os documenms deverão estar em nome da matriz,

e se o fomecedor for a fili:I, todos os documentos d,everão estar em nome da filâI, exceto

para atesÉdos de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela pópú
natureza, comprovadamente, forem emitidos somenrc em noÍne ü matnz'

6.7. Serão ".úo, 
..girt., de ÔlPJ de fomecedor matü e filial com diferenças de

números de documentos peninentes ao C\{D e ao CRF/FGTS, quando for comProvada

" 
.snlrÀlização do recolhimento dessas contribüções.

6.g. o fomecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro iten\ ficaá obrigado a comprovar os reqúiros de habilitação cumútivamente, isto

é, somando as exigências do item em que venceu às do item em qge esdver concorrendo,

e assim srrcessivamenre, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançôes cabíveis.

6.8.1. Mo havendo a comprovação cumútiva dos reqúitos de habilitação, a

inabüução recairá sobre o(s) item(ns) de meno(e$ valo(e$ cuja retirada(s) seia(m)

súiciente(s) para a habilitação do fomecedor nos refilanescenrcs'

6.g. Fhvendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos eügidos, a sessão

seá suspensa, sendo informada a nova data e hoário pan e sua continüdâde'

6.10. Seú inabiütado o fomecedor que não comprovar srn habilitação, seia por não

epresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenú-los em desaconco com o

estabelecido neste Aviso de C-ontntação Direta.

6.10.1. Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências pan a habilitação, o

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na oncem

de classificação, até a apuração de uma proposB que atenda às esPecificaçôes do objeto

e as condições de habilitação

6.11. c-onstatado o atendimenro àu exigências de habiüução, o fomecedor seá

habiütado.

7. CoNTRÂTÂÇÃO

7.1. Apos a homologação e adudicação, caso se conclua pela contraução, seú firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento eqüvalente.
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7.2. O a$uücatÁrio teú o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a panir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contnto ou aceitar instmmento eqüvalente,

conforme o caso §ota de Empeúo/Cana Contnto/Autonzaçào), sob pena de decair o

direito à contratação, sempre.júo das sançôes previstas neste Aviso de Contraação Direta.

7.2.1. Altemativamente à convocação pant comparecer peranrc o órgão ou entidade

para a assinaturâ do Termo de C-ontnto, a Administração podeá encaminh â-lo pan
assinatura, mediante correspondêncâ eletónica, panr que seja assinado e devolvido no

prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O pnzo previsto no subitem anterior podeá serprorrogado, por igual peíodo,
por solicitação f ustificada do adjudicaário e aceita pela Administração.

7 .3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equiaalente, emitida do

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de qae:

7.3.1 . referida Nou esú substituindo o contrato, aplicandose à relação de negócios

ali estabelecida as disposiçôes da ki no 14.133, de 2021;

7.3.2. e contraurda se vincú à sua proposta e às previsôes contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contr:rÉdâ recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previsas nos

anigos 137 e 138 da ki no 14.133, de 2A2l e recoúece os direitos da Administnção

previstos nos anbos 137 a 739 da mesma ki.
7.4. O praza de vigência da contramção é o estabelecido no Termo de Refeéncà.

2.5. Na assinatura do contrato ou do irstrumento eqüvalente seá exigida a comprovação

das condições de habiütação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser

mantidas pelo fomecedor durante a vigência do contrato.

INFRÂÇÕES E SANçOES ADMINISTRÂTIVÂS

8.1. Comete infração administrativa o fomecedor que pnticar quaisquer das hipóteses

de 2021 qtüI§ serafixPrev§tâs no

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrâto;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contnto que cetrse gnve dano à

Administnção, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.í.3. dar causa à inexecução total do contftlto;

8.1 .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a propost4 salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justif icado;

8.1.6. não celebnr o contrÀto ou nâo entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do pnzo de validade de sua proposu;

" 14.13J
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8.1 .7. ensejar o reÉrdamento da execução ou da entrega do ob.ieto da contntação
direta sem motivo justificado;

8.1 .8. apresenur declanção ou documentação falsa exigida para o cenâme ou prestâr

declaração falsa durante a dispensa eletónica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dtpensa eletónica ou pnlticer ato fraudulento na execução do
contritto;

8.1.10. componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considen-se comportemento inidôneo, entre outros, a declanção falsa

quanto à condiçôes de panicipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou

o conlüo entrc os fomecedores, em qualquer momento da dispensa mesmo após o

encenamento da fase de lances.

8.1.11. pnticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos deste cename.

8.1 .12. pnticar ato lesivo previsto no ;rn.5"d.r Lei n" 12.846. de l"d.'egosto de l3lJ.

8.2. O fomecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e crimina.l, às seguintes

sanções:

a) Advenência pela falta do subitem 8.1.1 deste Âviso de Contratação Diret4
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de lA o/o (dez por centQ sobre o valor estimado do(s) item§)

prejudicado(s) pela conduta do fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1

a8.1.72.

d Impedimento de licitar e conffatar no âmbito da Administrrção Pública direta

e indireta do ente federadvo que tiver aplicedo a sanção, pelo Prazo nuíximo de 3 (tÉ$

anos, nos casos dos súitens 8.1.1 a 8.1.12 deste Aviso de Contntação Direta, quando

não se justiÍicar a imposição de penalidade rnais grave;

d) Declanção de inidoneidade pan licitar ou contraErt que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administnção Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo pnzo mínimo de 3 (tés) anos e rnáximo de 6 (seis)

anos, nos casos dos subitens 8.1.1 a 8.1.12, bem como nos demais casos que.it§tifiquem

a imposiçào da penalidade mais gnve;

8.3. A apLicação das sançôes previsus nesrc Aviso de C-ontratação Direu não exclui, em

hipórese alguma, a obrigação de reparação integnl do dano causado à Crntfilülnte an. 156

§e')

8.4. Todas as sançôes preútas nese Aviso poderão ser aplicadas cumu.lativament€ com a

multa .156.l

8.5. Antes da aplicação da multa, seá faculuda a defesa do interessado no pnzo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aIt. 157)
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8.6. Se a mulu aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

evenrualmente devido pelo C-ontratante ao Contntado, além da perda desse valor, a
diferença seá descontada da garanú presade ou seá cobnda judicialmente Grt. 156. \\8').

8.7. Previamente ao encamiúamenb à cobrânça judicàI, a mulu podeú ser recolhida

administrativamente no prazo nráximo de 15 (quirze).lias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade compeente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que Íssegure o

contnditório e a ampla defesa ao Contraado, observandose o procedimento previsto no

caput e parágnÍos do .rn. 158 da Lei n" 14.113. de 2C21, pare as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declanção de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considendos (;rn. 156. §19:

8.10. a naü.reza e a gravidade da infnção cornetidâi

8.11. as peculiaridades do cxo concreto;

8.12. as circurstâncias agravantes ou arcnuantes;

8.13. os danos que dela provierem panr o Contratante;

8.14. a implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme

noÍrnas e orientaçôes dos órgãos de controle.

8.15. Os atos previstos como infnçôes adminitrativas na Lei n" 1'1.1i3. de l0l1, ou

em outras leis de liciuções e contratos da Administnção Pública que tâmbém sejam

tipificados como atos lesivos na ki n" 11.846. de l" de agosto dc 231i, serão apundos e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

compercnte definidos na referida ki (ir-fX).

8.16. A penonalidade jurídica do Contratado podeá ser desconsidenda sempre que

udlizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a púdca dos atos iücitos

previstos neste Crntrato ou pâra provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos eos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

remo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o C-ontratado'

observados, em rodos os casos, o contrâdhório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise .iurídica pévà (an. 160)

8.17. O Contntante deverá, no pnzo máximo t5 (quinzr) dias úteis, conhdo da

data de aplicação da sanção, informar e Ínânter atw izâdos os dados relativos às sançôes

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Gis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (C-nep), instiruídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. r\1. I í) 1

8.18. As sançôes de impedimento de licitar e contraar e declanção de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do an. 163 da Lei n" l'l.1ll.
de lC21 .
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8.19. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos

anexos a este Aviso.

9. DÂS DISPOSIÇÕES GERÀIS

9.1. No caso de todos os fomecedores resrarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fncassado), a Administreção podeá:

9.1 .1 . republicar o presene aviso com uma nova dat4

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesqúa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiandose os menoÍes pÍeços, sempre

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exrgidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação seá operacionalizada fora

deste procedimento,

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adeqtução das propostas ou da documentação

de habilitação, conforme o cxo.

9.2. As providências dos subitens 9.1'.1 e 9.1.29.12 também poderão ser utili"adas se úo
houver o comparecimento de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deseno).

9.3. Flavendo a necessidade de realizaçío de ato de quâlquer naruÍezâ pelos fomecedores,

cujo pnzo não conste deste Aviso de C-ontratação Direta, deveá ser atendido o prazo

indicado pelo agente competente da Administração na rEspectiva nodficeção.

9.4. Ceberí ao fomecedor acompaúar as opençôes, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pela Administração ou de sua desconeúo.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualçer fato superveniente que impeça a

realizaçío do cename na data marcaü. a sessão seú automaticamente tnnsferida pan o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo hoário anteriormenrc estabelecido, desde que

não ha.ja comunicação em contário.

9.6. G hoários estabelecidos na dirulgação deste procedimento e durante o envio de

lances observarão o hoário de Brasília-DF, incltsive Panr conngem de tempo e registro

no Sistema e na documentação rclativa ao procedimento.

9.7. No julgamenb rl"s propostâs e da habilitação, a Administração podeá sanar erros ou

falhas que úo alterem a substância das proposas, dos documentos e sua validade iúdica,
mediante despacho fundamenado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes

validade e efíc!rca pan firs de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de C-ontratação Direta serio sempre

interpretadas em favor da ampliação da dispua entr€ os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administnção, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.
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9.9. G fomecedorcs Íssurnem todos os custos de prepamção e apresentação de suas

propostâs e a Administnção não seá, em neúum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de Contntação Direta e

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevaleceú as deste Avho.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram esrc Aviso de Contntação Direta, pan todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO I - Termo de RefeÉncia

9.12.2. ANEXO II - Minuu de Termo de Contnto;

CHORÓ em 19 de rbl:il de 2024.

JAMILLE MARIÂPÀZ MOURA
Secretária de Saúde

ORDENADOR DE DESPESAS
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TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA _ CONTRATAÇÃO DIRETA

PREFEITI]RA MT]NICIPAL DE CHORO - CE

(Processo Administrativo n"2024041 50002)

I,I. REFORMA E MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICA CAT, DE

RESPOSANVILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MTJNICÍPIO DE CHORÓ - CE., NOS IETrnOS dA

tabela abaixo, conforme condiçôes e exigências estabelecidas neste instÍumento,

1.2. O prazo de vigência da contratação e de 90 (noventa) dias contados do(a) assinatura do conúato, prorrogável, na

forma dos artigos t06 e 107 da Lei n' 14.133,de2021.

2. t. A Fundamentaçào da Contralâção e de seus quantitativos encontra-se poÍrnenorizada ern projeto básico, apêndice

deste Termo de RefeÍência.

2.2. O objero da contÍaüação está pÍevisto no Plano de Contratâções Anual [2024], conforme detalhamento a seguir:

I) N" item no PCA: l0l

II) Classe/Grupo: obras e serviços de engeúaria.

3.1. A O presente estudo, como já informado, refere-se à contrataçâo de empresa especializada em sewiços de

engenharia necessários à construção civil, incluindo mão de obra, equipamentos e materiais necessários, conforme

condiçôes e especificaçôes constantes nos documentos anexos. As descrições detalhadas das soluções eslào

previstas nos memoriais descritivos, bem como estudo técnico preliminar e documentos anexos.

3.2. Para a reforma e manutenção da Central de Abastecimento FaÍmacêutica (CAf) sob responsabilidade da Secretaria

de Saúde do municipio de Choró - CE, e crucial adotar uma abordag€m holística que englobe diversos aspectos,

desde infraestrurura até gestão de pÍocessos. Abaixo, âpresento uma soluçào integrada para esse desafio:

3.3. Análise e Diagnóstico Inicial:

3.4. - Realizar uma avaliação completa das atuais condiçôes da CAI, identificando necessidades prioritáLrias de

reforma e maautençâo.

3.5. - Revisar procedimentos existentes de armazenamento, controle d€ estoque e distribuição para identificar

possíveis melhorias.

3.6. Planejamento e Orçamento:

3.'?. - Elaborar um plano derathado de reforma e manutenção, considerando aspectos estruhfais, tecnológicos, de

recursos humanos e de segurança.

3.8. - Dehnir um orçamento realista que contemple custos de reforma, aquisição de equipamentos, treinamento de

pessoal e manutenção contínua.

3,9. Modemização da lnfraestruhrra:

3.10. - Realizar as refonnas estruturais necessárias para adequar a CAf às normas sanitárias e de segurança, incluindo

adequações fisicas, instalações elétricas, hidráulicas e de refrigeração.

1 GERÂIS DÂ



3.1 l. - Priorizar a instalação de uma câmara fria adequada para o armazenamento de medicamentos e insumos
sensíveis.

3.12. Manutençâo Preventiva e Corretiva

3.13. - Estabelecer um plano de manutenção regular para equipamentos e infraestrutura, com acompaÍrhamento
periódico de técnicos especializados.

3.14. - lmplementar medidas de prevenção de irregularidades e monitoranento constante paÍa identificaçào precoce

de problemas.

3,15. Controle de Qualidade e Segurança:

3.16. - ImplementaÍ pÍotocolos rigorosos de contÍole de qualidade, inspeção regular de produtos, Íegistros de

romaneios e validação dos processos de armazenamento e distribuição.

3.17. - Garantir o cumprimento das Boas Práticas de Distribuição e Armazenamento de Medicamentos (BPDAM)
conforme legislação vigente.

3.18. Comunicaçào e Íntegraçào:

3.19. - Fomentar a comunicação contínua e colaborativa entre a CAF, as unidades de saúde e demais instâncias da

SecÍetaria de Saúde para uma gestão integÍada e eficaz.

3.20. - Estabelecer canais de feedback entÍe as unidâdes de saúde e a CAF paÍa otimizar o fluxo de informações e
atendq às demandas de maneira ágil.

3.21. Ao implementar essa solução como um todo, a Secretaria de Saúde de Choró - CE poderá nâo somente modernizar
e manter a Cenkal de Abastecim€nto Farmacêutica de forma eficiente, mas também garantfu a segurança! a

qualidade e o acesso adequado a medicamentos essenciais para a população, contribuindo para o fortalecimento

do sistema de saúde local e o bem-estar da comunidade.

3.22. Onde os objerivos são;

3.23. Objetivo Geral:

3.24. O objetivo geral da reforma e manutençâo da Central de Abastecimento Farmacêutica (CAF) sob responsabilidâde

da Secretaria de Saúde do município de Choró - CE é modernizar e adequar a estrutura fisica da central, visando

aprimorar a logística de distribuição de medicamentos, promover maior eficiência operacional e garantir a

qualidade no aÍmazena.mento e fornecimento de insumos farmacêuticos, contribuindo para o fortalecimento do

sistema de saúde local.

3.25. Objetivos Específi cos:

3.26. Modernização da Infraestrutura: Realizar reformas estruturais na Cenúal de Abastecimento Farmacêutica para

adequar suas instalações às normas sa tárias vigentes, garantindo um ambiente adequado para o armazenatnento

correto e seguro de medicamentos e insumos farmacêuticos.

3.27. lmplementação de Melhorias Logísticas: ReoÍganizaÍ o layout intemo da CAF para otimizaÍ o fluxo de enúada,

armazenamento e saida de medicamentos, adotando práticas eficientes de distribuição e contÍole de estoque para

gaÍantiÍ um abastecimento ágil e preciso das unidades de saúde do município.

3.28. Manutenção Preventiva e Corretiva: Estabelecer um plano de manutenção regular para garantiÍ o bom
funcionamento de equipamentos, da estruhrra fisica e dos sistemas de refrigeração da central, prevenindo falhas e

assegurando a conservação adequada dos medicamentos.

1.29. Gamntia da Qualidade e Segurança dos Medicamentos: lmplementar medidas rigorosas de controle de qualidade,

como o monitoramento da temperatuÍa dos ambientes de armazenamento, a verificação da integridade das

embalagens e a observância das condições de higiene, visando garantir a eficácia e a segurança dos medicamentos

fomecidos.

3 30. Ao estabelecer e cumprir esses objetivos. a Secretaria de Saúde de Choró - CE busca aprimorar a gestào da

distribuição de medicamentos, garantir o acesso adequado e oportuno da populaçào aos insumos farmacêuticos e



promover a eficácia do sistema de saúde local, beneficiando a comunidade com um serviço de qualidade e

eficiente.

S ustente b ilidade

4. l. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os

requisitos estabelecidos em estudo técnico preliminar, que se baseiam no Guia Nacional de Conúatações

Sustentiáveis.

4 2. Nào e admitida a subcôntratação do objeto contratual.

4.3. Nào haverá exigência da gaÍantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei n" 14. 133, de 2021, tendo vista o

valor baixo da contrataçào.

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições

e peculiaridades do objeto a ser conúatado, sendo assegurado ao interessâdo o direito de realizaçâo de vistoria

prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às I4 horas.

4.5. Serào disponibilizados dala e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria previa.

4.6. PaÍa a vistoria, c representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação

para a realização da vistoria.

4.6.1.
mínima de 0l dit.

4.7. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada por seu responsável

técnico acerca do coúecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posterioÍes alegaçôes de desconhecimento das instalações,

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestâçào dos sewiços, devendo o contÍatado

assumir os ônus dos serviços decorrentes.

Condições de êxecução

5. L A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. lnício da execuçào do objeto: 05 da emissão da ordem de serviço;

5.1.2.Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e

periodicidade de execução do trabalho: Conforme proj€to brásico, memorial descritivo, memorial de

cálculo.

5.l.3.Cronograma de realização dos serviços: Conforme cronograma fisico-financeiro.

Os serviços serào prestados no seguinte endereço: Conforme projeto básico, memorial descritivo

Os sewiços serão prestados no seguinte horário: Preferencialmente diumo.

5.2

5.3

4. REQUISITOSDACONTRÀTAÇÃO

SubcontÍatação

Vistoria

s. t oDELO DE EXECUçÃO DO OBJETO



5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Conratada dev€rá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios necessários, nas quantidades €stimadas e qualidades a seguiÍ estabelecidas, promovendo sua

substinrição quando necessário.

5.5. A demanda do óÍgão tem como base as seguintes caracteristicas:

5.5.1. O fomecedor deveú elaborar sua pÍoposta em atendimento ao projeto básico, memorial descritivo,
memorial de cálculo.

5.6. O prazo de gaÍantia contraRral dos serviços e aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de I I de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

5.7. Não serão necessários procedimentos de tratrsiçâo e finalização do conúato devido às caracteristicas do objeto

6, l. O contrato deverá ser executado fielmente pelas panes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da lqi
n' 14. 133. de 2021, e cada paíe responderá pelas consequências de sua inexecução totâl ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, oÍdem de paralisaçào ou suspensão do contrato, o cronograma de execução seÉ
prorrogado automaticameute pelo tempo co[espondente, anotadas tais ctcunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a coofatada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elerônica para esse fim.

6.4. O órgào ou entidade poderá convocar repÍesenLante da empresa para adoçâo de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante

da empresa conrratada para reuniào inicial paÍa apresentaçào do plano de hscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecalismos de fiscalização, das estratégias para execuçâo do objeto, do
plalo complementar de execução da conEatâda, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outÍos.

66 A Contratada designará formalrnente o pÍeposto da empÍesa, antes do início da prestação dos serviços, indicando
no instÍumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

A Contratada deverá manteÍ preposto da empÍesa no local da execuçào do objeto durante o periodo ..........

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa,

hipótese em que a Conuatada designará ouro para o exercicio da atividade.

6.9. A execução do Çontrato deverá ser acompaúada e fiscatizada pelo(s) fiscal(is) do Çontrato, ou pelos respeclivos

substitutos (Lei n' 14.I33, de 202I, art. II7,Çaput).

t/

6.E

Materiais a sêrem disponibilizedos

Procediínento6 de transiçeo e ÍinalizaÉo do contrato

6. MODELODEGESTÀODOCONTRATO

Físcelização

Fiscalização Técnica

ír l0 () llscal técrtco do contrato acorrrpanhari a exccuçiio clo contrato. para que se'janr cuntpridas rodas as condrçôcs
cstahclecidi\ no c(rntrilt(r. dc nirrdo a asscl.:urar (rs ntalltLrrc. resultldo. para a.\dnrr isrraçlo



6.I l. O fiscal técnico do contrato anotaÍá no histórico de geÍenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necesúrio para a regularização das fattas ou dos defeitos

observados. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, §l');

6.12. ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitiná notificaçôes para a correção

da execução do contrato, deteminando prazo para a correçào.

6.13. O fiscal tecnico do contraro informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisào ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, paÍa que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso.

6.14.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

conúato comunicará o fato imediatâmente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o témlino do contÍato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.16.O fiscal adminisrrativo do contrato verificará a manutençào das condiçôes de habilitação da contratada,

acompaúaÍá o empenho, o pagamento, as gaÍantias, as glosas e a formalizaçào de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documgÍltos comprobatórios peninentes, caso necessário.

6.t7.Caso ocorra descumprimento das obrigações contraruais, o fiscal adminisrativo do contrato atualá

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestoÍ do conúato Para que tome asprovidências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência.

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompaúamento e fiscalização do contÍato contendo

todos os registÍos formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,

do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçôes conratuais, elaborando relatório com vistas à

verificaçào da necessidade de adequações do contrato paÍa fins de atendimento da finalidade da adminisração

ó.19.O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do conrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência

6.20. O gestor do conlrato acompaúará a manutençào dâs condições de habilitação da contÍatada, para frns de empenho

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da

despesa no relatório de riscos eventuais.

6.21 . O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçào realizada pelos fiscais técnico, administrativo

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contÍatado, com menção ao seu desempeúo na

execução contÍatual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constâr do cadastro de ate§to de cumprimento de obrigaçôes.

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçào de processo administrativo de responsabilizaçào

para hns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que úam o aÍ. 158 da Lei n' 14.133, de 2021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório Frnal com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham

justifrcado a conúataçâo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

6.24. O gestor do contraro deverá enviar a documentação peninente ao setor de contÍatos para a formalizaçào dos

pÍocedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e geslão nos termos do

contrato.

Gestor do Contrato



7.1. A avaliação da execução do objeto utilizaní o Boletim de Medição, conforme previsto no conúato: devidamente
atestada pela fiscalização contratual e com a assinatura dos Íespectivos responsáveis técnicos.

7 .1 1. Será indicadâ a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratadâ:

7. L l.l. nào produzir os resultados acordados,

'7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as atividades contratadas; ou

7. I . t .3. deixar de utilizar materiais e recursos humaaos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou qua-ntidade inferior à demandada.

7.2. Ao hnal de cada etapa da execução confaual, conforme previsto no Cronograma Fisico-Financeiro, o Contratado
apresentará a mediçâo prévia dos serviços executados no periodo, por meio de planilha e memória de cálculo
detalhaü.

7 .2.1 . Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os serviços pÍevistos para aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.3. Os serviços serào recebidos provisoriam€nte, no prazo de l0 (dez) dias, pelos fiscais tecnico e adminisúativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
(Art. 140, I, a, da Lei n" 14.133).

7.3.1. O pÍazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicaçào de cobrança oriunda do
contÍatado com a comprovação da prestação dos sewiços a que se referem a parcela a ser paga.

7.3.2. O fiscal tecnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
terrno detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7 .3.4. O fiscal setorial do confato, quando houver, Íealizrát o recebimento provisório sob o ponto de vista
tecnico e administrativo.

7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contÍato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e

qualidade da prestaçâo dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contÍatada, regisEando em relatório a ser encamiúado ao gestor do
contrato.

7. CRITÉRIOS DE E PAGAMENTO

Do recebimento

7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo deralhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.3.7 . O ContÍa@do fica obrigado a reparar, corrigir, remover, recoostÍuir ou substituir. as suas expensas, no
todo ou em paÍe, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabeodo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas

as eventuais pendências que possam vü a seÍ apontadas Do Recebimento Provisório.

7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única mediçào de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no ReÇebime[to Provisório. (AÍt. I l9 c/c aí. 140 da

Lei n'14133, de 2021)

7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quardo cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

I



7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem pÍejuÍzo da aplicação das penalidades.

7.4. Quando a fiscalüação for exercida por um único sewidor, o Termo Detalhado deverá conteÍ o registro, a análise

e a conclusâo acerca das oconências na execução do cootrato, em relação à fiscalizaçào tecnica e adminisrativa e

demais documentos que julgar necessários, devendo encamiúá-los ao gestor do contÍato para recebimento

definitivo.

7.5. Os serviços serào recebidos definitivamente no prazo de t0 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verihcação da qualidade e quantidade do
sewiço e consequente aceitação mediante termo detalhado. obedecendo os seguintes procedimentos:

7 .5.1 . Emitt documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempeúo na

execução conuatual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja

irregularidades que impeçam a liquidaçào e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,

solicitando à CONTIIATADA, por escrito, as respectivas corleçôes;

7.5.3. EmitiÍ Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos sewiços prestados, com base nos

relatórios e documentações apresentadas; e

7.5.4. Comunicar a €mpÍesa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalizaçào.

7.5.5. Enviar a documentaçâo peíinente ao setor de contÍatos para a forrnalização dos procedirnentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.6. No caso de conEovérsia sobre a execuçào do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do arl. t43 da Lei n' t4.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que penine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçào e pagamento.

7 7. Nenhum prazo de recebimento ocorreÍá enquanto pendente a soluçâo, pelo conúatado, de inconsistências

verihcadas na execuçào do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo nào excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranga do

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita ex€cução do contrato.

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7 .9.1 . O prazo de que Eata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-s€ a possibilidade de prorrogaçào,

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

aí. 75 da Lei n" 14.133,de2021

7. t0. Para fins de liqúdação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatr.rra apÍesentâda exprcssa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contÍatante;

d) o período rcspectivo de ex€cução do conkato;

e) o valor a pagar; e

0 eventual destâque do valor d€ retenções tributárias cabíveis.



7. I l. Havendo eÍo na apÍesentaçào da Nota Fiscal./Fatura, ou cücunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

ficará sobrestada até que o conrahdo providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovaçâo da regularizaçào da situação, sem ônus à contratante;

7.12.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por m€io apÍesentação de c€íidões negativas ou, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no aí. 68 da Lei n' 14.13112021.

7. I 3. A AdministÍação deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no

edital; b) identificar possivel razão que irnpeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibiçào de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indtetas.

7.14. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, seÉ providenciada sua notificação, por escrito, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, aprosente.

7.15.Nào havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratanle deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanro à existência de pagamento a s€r efehrado, para que sejam acionados os meios peninentes e necessários para

garantir o recebimento de seus creditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessiárias à rescisão contratual nos autos do

processo administrativo correspondent€, assegurada ao contratado a ampla defesa sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do confatante.

7.17.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como

quanto à existência de pagamento a ser eferuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus creditos.

7. 18. Penistindo a irregularidade, o contratânte devená adotar as mediüs necessárias à rescisão contratual nos autos do

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.19.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contÍatado não regularize sua situaçào de cumprimento de requisitos de habilitaçào.

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalizaçào da liquidação da

despesa. conforme seçào anterior.

7.21 . No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratâdo serão atualizâdos monetariamente entre o

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M FGV
de correçào monetária.

7.22. O pagamento será realizado atavés de ordem bancária, para credito em balco, agência e conta corrente indicados

pelo contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáLria para pagamento.

7.24. Quando do pagam€nto, s€rá efetuada a retenção tributiíria prevista na legislação aplicável.

7 .24.1 . Independentemante do percenrual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percenhrais estabelecidos na legislaçâo vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Sinples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123, de 2006, nâo

sofÍeú a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresenlâção de comprovaçào, por meio de documento oficial, de que fazjus ao

trataÍnento tributiírio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Prazo de pagamênto

Forma de pagamento



7 26. A presente contralação nào permite a antecipaçào de pagamento

7.27. Não é admitida a cessão fiduciária de diÍeitos cr€ditícios com instituiçào financeira

Forma de seleção e critério de julgamento dâ proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônics. com fundamento na hipótese do art. 75, inciso l. da Lei n' l4 133/202 I, que culminará com a seleçào

da proposta de MENOR PREÇO CLOB,ÀL.

8.2. Ressalvado o objeto ou paíe dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação-

8.2.1 .O interessado deverá apÍesentar à AdministÍagào, por e-mail, planilha que contenha o preço global,

os quantitativos e os preços uni!ários tidos como relevantes, confonne modelo de planilha elaborada

pela Administração, para efeiro de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3", da Lei n" 14.133/2021);

8.2.2. Ptaailha de Custos e Formação de Preços;

8.2.3. Bonificações e Despesas lndiÍetas (BDI);

8.2.4.Encargos Sociais (ES);

8.3. Para o objeto ou paíe dele sujeito ao regime de empreitada poÍ preço global o critério de aceitabilidade de preços

seÉ:

8.3.1 .Valor globat: conforme valor estimado da contÍatação.

8.4. O regime de execuçào do conb-ato será: empreitada por preço globâ|.

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificaÍá o ev€ntual descumprimento das condiçôes para

contatação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros

informativos oficiais. tals como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manúdo pela Controladoria-Geral da

União (u,"ww.portaldatransparencia. gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela ContÍoladoria-Geral cla União
(https://\À1À1v.poíaltransparenc ia.gov.br/sancoeVcnep)

8.6. A Çonsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do
artigo 12 da Lei f 8.429, de [992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a pÍoibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Oconências Impeditivas lndiretas, o gestoÍ

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontâdas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

8. FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEçÃO E REGIME DE EXECUçÀO

Exigências de habilitação



E.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fomecimento similares, dentre

outros.

8.9. O interessado será convocado para manifestâção previamente a uma eventual negativa de contÍataçào

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do envio de

documentos quando solicitados p€la administração.

8.11.É dever do interessado matrter ahralizadâ a respectiva documentação ao encaminhar, quando solicitado pela

Administração.

8.12.Nào seÍào aceitos documentos de habilitâção com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

8. 13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deveÍào estar em nom€ da matriz, e se o fomecedor for a filial,
todos os documentos deveÍão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos.

e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

6. 14. Serào aceitos registros de CNPJ de fomecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cenúalização do recolhimento dessas contribuições.

8.15. Para hns de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:, que serão exigidos conforme sua

natureza juridica:

8. 16. PaÍa fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos

8. t7. Pessoa fisica: cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins

de identificação em todo o território nacional;

8.18- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

E.19. Microem preendedor lndividüâl - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,

cuja aceitação ficará condicionada à verihcação da autenticidade no sitio htps;//www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;

8.20. Sociedade empresária, sociedade timitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

E.2l.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorüação de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal

ou estabelecimento, a qual seÉ considerada como sua sede, conforme Instruçào Normativa DREI,ME n' 77, de l8
de março de 2020.

8.22. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regisuo Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompadrada de documento comprobatório de seus administradores;

8.23. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçào do ato constihrtivo da filial, suÇursal

ou agência da sociedade simples ou empresária, r€spectivirmente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com av€rbação no Registro onde tem sede a matriz

E.24. Sociedade cooperativa: ara de fundaçào e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do

registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764,de l6 de dezembro 1971.



8.25. Ato de âutorização para o exercício da atividade - Decreto de autorizaçào, em se tÍatândo de empresa eslÍangeira

em funcionamento no Pais, e ato de Íegisto para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

E 26. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.27. Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoa-s Fisicas, conforme o caso;

8-28. Prova de regularidade fiscal perante a Fazendâ Nacional, mediante apresentação de cenidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminisúados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Ponaria Conjunta n" t.751, de 02 de outubro de

2014, do Secreúrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazendâ Nacional.

8-29. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.30. Declaraçào de que não emprega menor de lE anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a panir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do afligo 7", XXXllI, da

Constituição;

8.3 l. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçào de certidào
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452. aio de I941'ltt

L32. Prova de inscriçào no cadastro de contribuintes eslâdual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatível com o objeto contratual

8.33. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

forma da lei.

8.34. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente. na

forma da lei.

8.35. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tmtamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. I 23, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros

de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Flnanceira

8.36. ceíidâo Degaaiva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicitio ou sede do inreressado, caso se

trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua paÍicipação na contratação (an. 5", inciso II, alínea "c", da

Instnrção Normativa SegesnvíE n" I 16, de 2021), ou de sociedade simples;

8.37. ceíidão tregâtivâ de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei n" 14. 133, de 2021, aí. 69.

cqput, incíso Íl),

8.38. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstaçôes contiibeis dos 2 (dois)
úllimos exercícios sociâis, comprovando:

8.39.Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art.289, caput e parágrafo 5", da Lei Federal N"
6.404/'7 6).

8.40. Quando outÍa forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertuÍa e de encerramento do LivÍo
Diário do qual foi extraído (artigo 5', parágrafo 2', do Decreto-lei N'486/69), autenticado pelo órgão competente

do Registro do Comércio, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de

contabilidade

8.41. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Gerat (SG) iguais ou superiores a I (um);



8.42. Caso a empÍesa licitante apresente resultado inferior a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido minimo

de l07o valor total €stimado da parcela peíinente.

8.43. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituída

há menos de 2 (dois) anos.

8.44. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deveÉ apresentar o balanço

parimonial dos 2 (dois) últimos exercicios sociais exigíveis, considerando-se as disposiçôes das lnsruções

Normativas da Receita Federal do Brasil.

E.45. As empresas criadas no exercicio hnanceiro da licitaçâo deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos conÉbeis pelo balanço de abertuÍa. (Lei n' 14.133, de 2021, aí. 65, § l').

8.46. O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaraçào assinada por

profissional habilitado da ritea contiábil, aPresentada pelo fomecedor.

8.47. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigaçôes objeto da contÍatação;

8.47 .1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responúvel

técnico do interessado acerca do coúecimento pleno das condiçôes e peculiaridades da contratação.

8.48. Regisfo ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, pcssoa jurídica expedida pelo Conselho

Regional de Engeúaria e Agronomia CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que Çonste

responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempeúo de atividade peíinente ao obj€to da licitação, em plena

validade, em plena validade.

8.49. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registÍado(s) no conselho profrssional

competente, detentor de atestado de responsabilidade tecnica por execução de obra ou sewiço de caracteristicas

semelhantes, também abaixo indicado(s);

8.49.1. (Engenheiro Civil): ou

8.49.2. (Arquiteto e Urbanista)-

8.50. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será

admirida a sua substituiçào por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela

Adm inistração.

g.5l . ApresenraÍ pelo menos 0l (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCMCA, que comprove(m)

ter a licitarte capacidade operacional na execução de serviços similares de comptexidad€ tecnoló8ica e operacional

equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância ou

valor significativo, acompanhados da respectiva Cenidão de Acervo Técnico ou anotação/regisúos de

responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou CAU.

8.51.1. Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior releváncia ou de valor

signirtcativo:
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cM (900cM) - PEr-s/PEr-4 - P /
PISO

QUALIFICAÇÀo TECNICo-PRoFISSIoNAL

E.52. Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na área de €ngenhariâ civil ou ârquitetura ou

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente registÍado no conselho profissional

competente, detentor de no minimo 0l (um) âtestado de capacidade técnica, com acervo aprovâdo pelâ

Câmarâ Especiâlizâdâ do CREA da respectivâ modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) teÍ
o(s) profissional(is) executado serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior com as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância ou de valor
significativo, nâo se admitindo atestado(s) de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Conrole Tecnológico ou

Assessoria Técnicas ou simples ART's não aprovadas pela câmara especializada competente:

8.52.1. Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior releváncia ou de valor
s ign iJicat ivo:

8.53. A comprovaçào do vínculo do profissional de que trata o subitem 8.43 deste editâl será feita da seguinte forma:

8.38.1. Para sócio, mediante a apresentação do conhato social e aditivos;

8.38.2. Para diretor, mediante a apÍesentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente regisrada
junto ao órgão competente-

8.38.3. Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empÍesa, a comprovaçâo se dará mediante a

apresenraçâo da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada ou Contrato de

Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com a legislaçâo civil.

8.3t.4. Declaraçào de compromisso de vinculação futura firmada por engeúeüo civil ou arquiteto ou outro

devidamente reconlecido pela entidade competente, detentoÍ do acervo técnico, informando que o mesmo assumiÉ

a responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a licihnte se sagre vencedora do certame.

8.54.Com base no anigo 64, inciso I, da Lei n' 14.133/2021, a Prefeinrra se reserva o diÍeito de consultar o CNIS
(Cadastro Nacional de InfoÍmações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício do(s) responsável (is)

técnico(s) detentor (es) dos at€stados com o licitante.

8.55. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será

admitida a sua substituição por profissionais de experiencia equivalente ou superior, desde que aprovada pela

Administração.

8.56. Sera admitida, para fins de comprovaçâo de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes

atestados executados de forma concomitante.

8.56.1 . Os ateslados de capacidade técnica poderão ser apresenlados em nome da matriz ou da filial
da enpresa licilante.

8.56.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos aleslados, apresenlando, quando solicitado pela Administração, cópia do controto que deu suporle à
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controtação, endereço atual da contralante e local em quefoi executado o objeto conlratado, dentre outros
documentos.

L l. O custo estimado total da contratação é de R§ I 13.30t,55 (cento e treze mil, trezentos € oito reâis e cinquentâ
e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na flabela acimol.

l0.l.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento do município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) DOTAÇÀO ORÇAI\,ÍENTI{I{LA: N'0?.Ol l0 301 0006 1.016

Il) ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00.

IID FONTE DE RECURSOS: 1500100200/ 1541000000.

10.3.A doração relativa aos exercícios financeiros subsequentes sení indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CHORÓ em l5 de abril de 202{.

JÂMILLE MÀRIÀ PAZ MOURA
Secretária de Saúde

ORDENADOR DE DESPESÂS

9. ESTIMATIVAS DO VALOR OA CONTRATAçÃO

í0. ADEOUAçÃO



ESTÀDO DO CEÀRÁ
PREFE ITURÀ MUNICIPÀI DE CHORO

endereço a Endereço completo, no xxxx, bairro xxxx, Cidade de Xxxxxxxx - UF, sob

xx.xxx.xxx/xxrx-xx, representada neste ato pelo (a) a

CONTRATO N" xxxxxxxxxxxxxxx

Tf,RMO DE CONTRATO QUf, ENTRE SI
FAZEM A PRf,Ff,ITT]RA MUNICIPAL DE
CHORÓ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

, COM A EIVIPRESA

xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PARÂ O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que entre si fazem de um lado o municipio de

cHoRo. inscrito no CNPJ sob o N" xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com endereço à

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxKxxxxxxxxxxxxxx-CE, atraves da SECRETARIA DE

SAÚDE de CHORÓ, neste ato representada pelo seu ordenador Sr'

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, ORDENADOR DE Df,SPESA' doravante

denominado CONTRATA|ITE e do outro lado

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx'com
o CNPJ N'
Sr f)

doravanteinscrito sob o CPF n' xxx.xxx'xxx-xx,

denorninada CONTRATADO, mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FT'NDAMENTO LEGAL:
l.l. Dispensa de Licitação No. xxxxxxxxxxxxx-Dl, de acordo com o inciso I, do art. 75 da Lei

Federal n' | 4.13312021 .

1.2. Aptica-se a este Termo de Contrato devorante do processo de Dispensa, nos casos omissos, a

seguinte legislação:
a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

b) Lei Federal n" 14.133, de 2021;

c) Lei Federal n'4.320, de 1964;

d) Lei Complementar Federal n' 10i, de 2000;

e) Lei Complementâr 123/2006 de 14 de dezernbro de 2006;

f) Lei Orgânica do MunicíPio.

CLÁUSULA
xxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxx
xxxx.

SEGUNDA - DO OBJETO:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

2.1 . Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2. I . l. O Termo de Referência;
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2.1.3. A Proposta do contratado;

2.1 .4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO vALoR MÁxITTIo:
3.1. O objeto contratual tem o valor global total em RS xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx).

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS:
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do(a) assinatura do
contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS:
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta do Erário Municipal na Dotação da
SECRETARIA DE SAUDE DE CHORO. sob o no

de despesa; 4.4.90.51 .00.
Elemento

cl-Áusul,Â sExTA - DAS OBRTGAÇÕES naS pARTES:
6.1. Obrigam'se Contratante e Contratado a cumprir fielmente o determinado no Editaliaviso de
contrataçao, no Contrato e as noÍrnas estabelecidas na Lei 4.320 e 14.133121, obrigando-se
ainda:

6.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigagões decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a

Lei ne 14.133/21;
6.1.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, nos termos do art. 117, da lei
n" 14.133121;
6.1.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
6.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

6.2. (A) CONTRATADO(A): A manter durante toda a execução do conftato todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação e ainda deverá entregar o
objeto licitado A PREFEITURA DE CHORO e ainda executar.
6.2.1-Manter durante toda a execução do objeto contmtual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
6.2.2-Utllizar profi ssionais devidamente habilitados;
6.2.3 -Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nâo se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
6.2.4-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento
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2.1.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso
existentes;



ESTÀDO DO CEÀRÀ
PREFE ITT.,R,A MUNICIPÀL DE CHORó

prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações

especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
6.2.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

Contratante;
6.2.6- PagN seus ernpregados no prazo previsto em lei, sendo tambern de sua responsabilidade

o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos

serviços contratados inclusive as contribuições previdenciiírias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da

PREFEITURA DE CHORO, poÍ eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez

que a inadimplência da GoNTRATADA, com referência às suas obriga@es, não se transfere

ao PREFEITURA DE CHORO;
6.2.7- Disponib llizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociais, tÍabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

CONTRATO;
6.2.8- Responder, pecuniariamente, poÍ todos os danos e/ou prejuízos que forern causados à

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

6.2.9- Respeitar as normas de seguranga e medicina do trabalho, previstas na consolidação das

Leis do Trabalho e legislação pertinente;

6.2.10- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por

eventuais dànos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua' de seus empregados'

prepostos ou contratados;
à.2.10- R..ponrabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por

eventuais dànos ao meio ambiente causados por ação ou omissâo sua, de seus empregados,

prepostos ou contratados;

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO:
l.l. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

7.2. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de

habititação quanto à situação de regularidade da contratada.

7.3. ó pagamento seguirá a ordern cronológica estabelecida no caput do art. l4l da le; n'

14.133121.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO:

8.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o% (vinte e cinco por cento),

a, no 
"uao 

de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acrescimos será de 507o

(cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o disposto aÍ. 125, da

Lei nq 14.133/21.

8.2. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo

arÍ;go 124 da Lei na 14.133121, após a devida justificação administrativa'

g.3. os preços são firmes e irreajustáveis pelo periodo de l2 (doze) meses da apresentação da

proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados,
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tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do IGP-M/FGV indice
Geral de Preços do Mercado.

CLÁUSULA NONA. DAS PENALIDADES E DAS SANÇOES:
9.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, definidas
neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sanções legais, respeitado o princípio constitucional da ampla defesa.

9.2. Em caso de atraso injustificado na execuçâo do contrato: multa de lo% (um por cento)
sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustifrcado não execução do contrato,
não ficando a administração impedida de rescindir unilateralmente o contÍato e aplicar as outras
sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei n' 14.133121.

9.3. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato:
Advertência;
Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato;
Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com a
administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto
perduraran os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo
de sanção aplicada com base no inciso anterior.

9.1 - O valor da multa aplicada será deduzida pela CONTRATANTE por ocasião do
pagamento, momento em que a Tesouraria da PREFEITURÁ DE CHORO comunicará à

CONTRATADA.

9.2 - Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará
obrigada a recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da PREFEITURA
DE CHORO (o número da Conta será informado pela Tesouraria da PREFEITURA DE
CHORO). Se não o fizer, será encaminhado à Procuradoria Jurídica para cobrança e pÍocesso
de execução.

9.3 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta nào
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a

licitação, ensej arun o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta,
falharem ou fraudarern na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as

seguintes sansões, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao município pelo infrator:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão tempoÍíria do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo prazo

de até 05 (cinco) anos;

a)

b)
c)
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d) declaração de inidoneidade do direito de licitar e contrataÍ com a Administração Pública

enquanto perdwarern os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua

reabilitação pela própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.4 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista

ao processo.

CLÁUSULA DECIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1- A CONTRATADA fica vedada de subcontratar o objeto deste contrato, sob pena de

rescisão contratual.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS

CONTRATOS
I I .l - Constituirão motivos para extinção do contÍato, a qual deverá ser formalmente motivada

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defes4 aS seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento inegular de normas editalícias ou de cláusulas

contÍatuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompaúar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III - alteração socia[ ou modificação da finalidade ou da estrutura da ernpresa que restrinja

sua capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento

do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto, quando

exigida;
VIi- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

vlII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da

entidade contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz.

I 1.2. O contÍatado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I - supressão, poÍ paÍe da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete

modificação do valor inicial do conhato além do limite permitido no aÍ. 125 desta Lei;

II - suspensão de execução do conhato, por ordem escrita da Administração, por prazo

superiora 3 (três) meses;
IIi - repetidas suspensões que totalizern 90 (noventa) dias úteis, independentemente do

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
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IV - atraso supenor a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços
ou fomecimentos;
V - não liberação pela Adminishação, nos prazos contratuais, de iirea" local ou objeto,
para execução de obra, serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais
especificadas no projeto, rnclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriagão, a desocupação de

áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
I I .3. Â extinção do contrato poderá ser na forma do Art. 138, da lei n' 14.133121.

CLAÚSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO
l3.l- Fica eleito o foro da Comarca do Município de CHORO - CE, Estado do Ceará, para

dirimir toda e qualquer controversia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desdejá, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarern acertados as partes, firmam o presente instrumento conhatual em 03 (três)

vias para que possa produzir os efeitos legais.

Cidade, CE, DATA

Xxxxxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxrxxxxxxxxx
ORDENADOR DE DESPESA

Ordenador de Despesas
CONTRATANTE

Tf,STEMI]NHAS:
01.
Nome:
CPF/MF:
02.
Nome:
CPF,4vÍF:

xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CPF No xxx.xxx.xxx-xx
CONTRATADA
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CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12. I -Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece os arts. 165 a 16'7

da Lei n' 14.133121.
12.2- Os Íecursos deverão ser interpostos mediante petiçâo devidamente arrazoada e subscrita
pelo repÍesentante legal da reconente dirigida à Comissão de contratação da PREFEITURA DE

CHORO.
12.3-Os recursos serão protocolados na PREFEITURÂ DE CHORO e encaminhados à

Comissão de Contratação.


